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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 1.657, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

 
Súmula: Prorroga o prazo de validade do concurso
público do Município de Jardim do Seridó/RN, regido
pelo Edital n.º 1/2018, dando também outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e
 
CONSIDERANDO o subitem n.º 1.3 do Edital n.º 1/2018, segundo o
qual estabelece a possibilidade de prorrogação do certame, uma única
vez, por mais 2 (dois) anos, contado da data de publicação da sua
homologação;
 
CONSIDERANDO que, em 22 de maio de 2019, no Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, foi publicada a
homologação do resultado final do Concurso Público lançado pelo
Edital 1/2018.
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 2 (dois) anos, a partir de 22 de
maio de 2021, a validade do Concurso Público para provimento de
cargos, informado pelo Edital n.º 1/2018, conforme resultado final
homologado, o qual foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 30 de abril de 2021, 133º ano da
República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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